
Nº 203, sexta-feira, 23 de outubro de 2015 31ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015102300031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1º A situação descrita no inciso I deste artigo deverá estar
devidamente fundamentada em Parecer Técnico.

§ 2º Os atos "ad referendum", deverão ser submetidos à
Diretoria Colegiada na próxima reunião a ser realizada.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de

Atração de Investimentos

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de

Políticas

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 229, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Retifica o art. 2º e insere o art. 9º na Re-
solução nº 227/2015 da Diretoria Colegiada
da SUDENE.

O Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso III, do
art. 17, do Anexo I do Decreto n.º 8.276, de 27 de junho de 2014,
torna público que a Diretoria Colegiada, com fulcro no inciso XV do
art.6º do Anexo I do Decreto n.º 8.276/ 2014, em sessão realizada
nesta data, resolveu:

Art. 1º Retificar o Art. 2º da Resolução nº 227/2015, de 23
de setembro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDENE, para
substituir a expressão "...limitada a 50% (sessenta por cento)..." por
"...limitada a 50% (cinquenta por cento)...", considerando o Termo de
Enquadramento pertinente à aprovação da Consulta Prévia respectiva,
aprovada pela Resolução nº 204/2014, de 24 de outubro de 2014.

Art. 2º Inserir o art. 9º na Resolução nº 227/2015, de 23 de
setembro de 2015, da Diretoria Colegiada da SUDENE, com a se-
guinte redação: "Autorizar, nos termos do art.6º, XV, do Anexo ao
Decreto nº 8.276/14, a celebração de contrato junto ao Agente Ope-
rador responsável pela análise e aprovação do Projeto."

Art. 3º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

RICARDO ANDRADE BEZERRA BARROS

PORTARIA No- 1.735, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública no Estado de Mato
Grosso do Sul em apoio à Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e no Convênio de
Cooperação Federativa nº 19, de 10 de setembro 2008, celebrado
entre a União e o Estado do Mato Grosso do Sul; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Mato Grosso do Sul, solicitando a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública (FNSP), em caráter de urgência, para
atuação em apoio a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública, nas ações de Policiamento Ostensivo, no sentido de assegurar
a ordem pública na região conhecida como Cone Sul do Mato Grosso
do Sul, conforme OF /GABGOV/MS/N. 424/2015, de 30 de setembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em
consonância com as corporações envolvidas, a partir do vencimento
da Portaria nº 1.287, de 07 de agosto de 2015, e por mais 60 (ses-
senta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para atuação de
forma complementar, em apoio às atividades de Policiamento Os-
tensivo, entre os municípios de Antônio João e Japorã/MS, com a
finalidade de prevenir e reprimir conflitos agrários, bem como agir na
prevenção aos crimes contra as comunidades indígenas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre os Entes da Federação,
cabendo ao solicitante dispor de infra-estrutura necessária à instalação
da base administrativa, sala para reserva de armamento e compu-
tadores, bem como permissão de acesso aos sistemas de informações
e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência
desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 22 de outubro de 2015

No- 1.289 - Ato de Concentração nº 08700.008372/2015-93. Reque-
rentes: Editora Ática S/A e Saraiva e Siciliano S/A. Advogados:
Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo, Eduardo Henrique Kruel Ro-
drigues, Eduardo Caminati Anders, Guilherme Teno Castilho Missali
e outros. Acolho o Parecer Técnico nº 15/2015/CGAA2/SGA1/SG, de
22 de outubro de 2015 e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei
9.784/99, integro as suas razões à esta decisão, inclusive como sua
motivação. Assim, decido pela aprovação, sem restrições, do referido
ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº
12.529/11. Ao Setor Processual.

No- 1.291 - Ato de Concentração nº 08700.009925/2015-25. Reque-
rentes: KSISH Investments, LLC., Broad Street Principal Invest-
ments, L.L.C. e Summertime Holding Corp.. Advogados: Barbara
Rosenberg, Marcos Exposto e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

No- 1.292 - Ato de Concentração nº 08700.009943/2015-15. Reque-
rentes: Cosan Lubrificantes e Especialidades S.A. e Exxonmobil Quí-
mica Ltda. Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Junio, Laercio Pe-
liegrino e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

ALVARÁ No- 3.892, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3718 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA CULTURA EDITORA
S/A, CNPJ nº 62.410.352/0018-10 para atuar na Bahia.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.999, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3989 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa UNIDAS VEÍCULOS E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ nº 02.323.033/0001-06 para atuar na Paraíba.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.028, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acor-
do com a decisão prolatada no Processo nº 2015/4427 - DPF/JZO/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
CAO DE VIGILANTES MIRANTE DO VALE - EIRELI - EPP ,
CNPJ nº 06.195.490/0001-05, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
3006 (três mil e seis) Munições calibre .380
1644 (uma mil e seiscentas e quarenta e quatro) Munições

calibre 12
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.031, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3128 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa POJUCA S.A, CNPJ nº
13.250.998/0005-58 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.050, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4426 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa C T P CENTRO DE TREI-
NAMENTO PROSEGUR LTDA, CNPJ nº 76.580.620/0001-09, se-
diada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
297 (duzentos e noventa e sete) Gramas de pólvora
1000 (uma mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.734, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Maranhão nas ações de
polícia judiciária.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Convênio de
Cooperação Federativa n.º 10, de 18 de maio de 2012, celebrado entre
a União e o Estado do Maranhão; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Maranhão, Flávio Dino, contida no Ofício nº 307/2015 - GG, de 7 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, a partir da data de vencimento da Portaria Nº 886, de 6 de
julho de 2015, e por mais 90 (noventa) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, para atuar em ações de polícia judiciária,
em apoio ao Governo do Estado do Maranhão.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Convênio de Cooperação Federativa firmado entre os entes da fe-
deração, caso em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura
necessária para a instalação da base administrativa da operação, bem
como permitir o acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.757, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3979 - DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa AB&B SOLUCOES EM
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº
21.052.807/0001-48, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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